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Lei Municipal nº. 1.608/2011

Dá nome à Academia ao “Ar Livre Jose Geraldo de Freitas”.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Academia ao Ar Livre Jose Geraldo de Freitas, o imóvel situado, na Rua Benvindo de Paula, s/n°, Bairro Barreira, Lima Duarte – MG.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 12 de abril de 2011.
Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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